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Vi íi Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

ATiTrtflBAT?n wa.pm/on-

"AÜTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMENTO VjÇ

GENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais Decrja
ta a seguinte Lei;

Art. 12,. - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal

autorizado a proceder suplementaçâo de verbas no orçamento vigen^

te, no total de Cr$ 21.000,000,00 (vinte e ura milhões de cruzeiics)

conforme dotações abaixo:

Nt 0^-. •= SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÁO

^0,03,07*021,2,0t|-, - Manutenção do Gabietete do Secretário

e Órgãos Subordinados

3.1,1.3, - Obrigações Patrimoniais Cr$ l+.500,000,00

3,1,3»2, - Outros Serviços e Encargos ,,..Cr$ 2.000,000,00

05, •= SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

50-03,08,033»2,09« - Obrigações da Dívida Bahttabaâal

^,3,5»1« - Amortização da Dívida ..,.Cr$ 500,000,00

06, " SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIÍDE

60-13,75«^28,2,10. - Manutenção da Secretaria e órgãos

Subordinados■

3,1,3,2, - Outros Serviços e Encargos.......c..Cr| 2,0QP,000,00
07, - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

70-10,07.021,2,11, - MANutenção da Secretaria e
órgãos Subordinados

3.1.2.0, - Material de Consumo, ,Cr$ 6,000,000,00
3.1.3.2, - Outros Serviços e Encargos Cr$ 1,000,000,00

09. " SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇãO E CULTURA

91-08,í+2,188,2,18, líanutenção de Atividades Educacionais
3.1.1.3, - Obrigações Patrimoniais ,.,,,Cr^ 2,500*000,00
3.1.1.1. - Pessoal Civil,* *,Cr^ 2.500.000.00
TOTAL; * ,Cr$ 21,000.000.00
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Continuação do Autógrafo n2,201/90, -Fls, n202-

Art, 22, - Os recursos para cobertura do Artigo ant£

rior, são os considerados no parágrafo l®,, artigo ̂ -3 da Lei n2,

^■320/6^, de 1? de março de 196^*
Art, 32, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Gamara Municipal de

Linhares, Estado do Espírito Santo, aos doze dias do mes de novem
bro de mil novecentos e noventa.

Rober1{io,xBlcardo de Mendonça
- Presidente -
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cJertííçi» ^üílicõ ^Municipal

^i*ei^eiiur£i ^M'Unicipat 3e Minliafes
^akinele ^6 ^re^eilo

MENSAGEM . 00087/90.

12 de novembro de 1990.

EXM^. SR. PRESIDENTE E NOBRES VEREADORES:

^  Estamos encaminhando a essa, Egrégia Gamara, o inclu

'Vv-' so Projeto de Lei que autoriza o Chefe do Poder Executivo Munl^

cipal, proceder suplementação de verbas no orçamento vigente,

no total de Cr$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões" de cruzeiros)

As suplementaçoes destinam-se a manutenção dos servi^

ços administrativos desta Prefeitura.

Pelo exposto, esperamos a apreciação e aprovação do

projeto encaminhado em caráter de urgência, na forma continana

legislação em vigor.

i  } Atenciosamente.

"z Cândido Durão

Prefeito Municipal



cSeroiçõ ^úíLics ^Municipal

^ref-eUupa ^Lunicipal Minltafes
^aíinele ^6 ^re^eil»

PROJETO DE LEI 00087/90, DE 12/11/90.

'  prOTOCOLOp  ■ ,,
TORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇA

._2áa/á^-—^
AU MENTO'

Eeí» i l  ̂ OUTRAS PROVIDENCIAS".

O Prefeito Municipal de Linhares,. Estado do Espirito

Santo: faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 12. - Eica o Chefe do Poder Executivo Municipal

autorizado a proceder suplementação de verbas no orçamento v_i

gente, no total de Cr$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de

cruzeiros), conforme dotações abaixo:

04. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

40.03.07.021.2.04. - Manutenção do Gabinete do Secretario

e Órgãos Subordinados

S.l.liS. - Obrigações Patronais Cr$ 4.500.000,00

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos Cr$ 2.000.000,00

05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

50-03.08.033.2.09. - Obrigações da Divida Contratada

4.3.5.1. - Amortização da Divida Cr$ 500.000,00

06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

60-13.75.428.2.10. - Manutenção da Secretaria e Órgãos

Subordinados

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos Cr$ 2.000.000,00



dertfiçe ^ã^ico ^M^unieipal

^pei^eiiufo, JíílunicipaL è^e JÊínkafes
^aíinele ^6 ^ref.eilo

Projeto de Lei n-. 00087/90. -2-

07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

70-10.07.021.2.II. - Manutenção da Secretaria e

Órgãos Subordinados

3.1.2.0. - Material de Consumo Cr$ 6.000.000,00

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos Cr$ 1.000.000,00

09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

91-08.42.188.2.18. - Manutenção de Atividades Educacionais

3.1.1.3. - Obrigações Patronais Cr$ 2.500.000,00

3.1.1.1. - Pessoal Civil Cr$ 2.500.000,00

TOTAL: Cr$ 21.000.000,00

Art. 29. - bs recursos para cobertura do artigo ante

rior, são os considerados no parágrafo I^., artigo 43 da Lei

n9. 4320/64, de 17 de março de 1964.

Art. 39. - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espirito

Santo, aos doze dias do mes de novembro do ano de mil novecen

tos e noventa. ^
—•—Euiz cândido'Durão

Prefeito Municipal
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PARECER DA COMISSÃO DE:
FINANÇAS

A Comissão de Finanças reunida com to

dos seus mem.bros e de parecer favorável ao Projpto

de Lei 760/90 que " AUTORIZA SUPLITirNTAR Vi^^REAS

Io ■ CRÇALFÍITG VIGFNTE, F DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"', /

tudo de conformidade com o parecer da Comissão de

Justiça desta Casa de Leis,-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" de novembro / 90

21

2-1^

Presidente:

Relator

Membro

Rua Rjí^io Calmon, lU? - Tel.: 264-0363 - - CEP. 29.900 - LINHARES - ESPIRITO SANTO
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□

PARECER DA COMISSÃO DE: JUSTIÇA

A COMISSÃO DE JUSTIÇA reunida com todos seus

membros e de parecer FAVORAVEL ao Projeto de Lei n? 7 6Q/9.0. /
que " AUTORIZA SUPLEMENTAR VERBAS NO ORÇAMENTO VIGENTE, E
DA OUTRA.S providências , por ser CONSTITUCIONAL, tudo de //
conformidade com o Parecer da Consultoria Jurídica desta III

Casa de Leisq x ,_x,x,x,x,x,x,x, x,x.,x.,x,x,.x,x,x,x,x, x.,x .,x. x. x.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" 12 de nova^h-no 19 An

Presidente:

Relator:

Membro

Hua Augusto Calmon, IU7 - Tel.: 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - LlNHftBES - ESPIRITO SANTO


